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EDITAL CON VOCATORIO 

Prego Eletrônico n2  2026.02.20.1 
la Parte: PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, sito a Rua Helena Mendonca Figueredo, 200, Centro, por intermédlo 

da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educaco Basica, torna püblico, para conhecirnento dos 

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaco, na modalidade PSEGAO ELETRONICO, do 

tipo MENOR PRECO (POR LOTE), que será regida pela Lei n9  14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A 

presente licitaco será no Portal de Compras do MunicIpio, através do Site www.licitacoesmilagres.com.br. 

2a Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1.0 DO OBJETO  
1.1. A presente Iicitaçào tern por objeto a AQUISIcAO DE PNEUS E CAMARAS DE AR, BEM COMO SERVIOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DEVEICULOS E MAQ.UINAS PESADAS QUE COMPOEM A FROTA 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MILAGRES/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL DO LOCAL DE REALIZACAD E DA CONDUCAO DO CERTAME. 
2.1. 0 presente edital está disponIvel gratuitamente nos sItios eletrônicos: https://www.mUfliCiPiOS- 

licitacoes.tce.ce.gov.br, 	 https://www.IicitacoesmilagreS.COm.br, 	 https://www.pncp.ROV.bre  

https://www.milagres.Ce.gOV.br. 

2.2. 0 certame será realizado no endereco eletrônico: www.licitacoesmilagres.com.br. 

2.3. Os trâmites deste certame licitatório sero conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do MunicIpio, juntamente corn 

sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME  
3.1 - INICIO DO ACOLHI MENTO DAS PROPOSTAS: 24 de fevereiro de 2026 as 16hOOmin. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de marco de 2026 as 08h30min. 

3.3 - INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE pREcos: 06 de marco de 2026 as 09hOOmin. 

3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema ser6 observado o horário 

de BrasIlia/DF. 
3.5. Na hipátese de no haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a reaIizaco do 

certame na data prevista, a sesso sera remarcada, Para no mInimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 

respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACAO  

4.1. A Prefeitura Municipal de Milagres está localizada na Rua Helena Mendonca Figueiredo, 200, Centro - 

Milagres/CE, CEP. 63.250-000, telefone: (88) 3553-1255. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS  

5.1. A despesa decorrente desta Iicitaco correré a conta das dotacOes orçamentárias constantes no quadro 

abaixo: 

Orgäo  Unid. Orc. Projeto/AtMdade Elemento de Despesa 

20  01 18.122.0046.2.074.0000 3.3.90.30.00 /3.3.90.39.00 

15  01 12.122.0031.2.033.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

15  02 12.361.0031.2.038.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

19  01 15.122.0044.2.071.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

11  01 18.122.0002.2.017.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

16 01 08.244.0004.1.025.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 



16  01 08.244.0004.1.026.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

16  01 08.122.0004.2.042.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

14  01 10.301.0024.2.020.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

14  01 10.302.0025.2.025.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

14  01 10.304.0026.2.029.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

14  01 10.122.0028.4.001.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

07 01 06.122.0002.2.011.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

6.0 DA PART1CIPACAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO  
6.1. Os interessados em participar deste certarne devero estar credenciados junta ao Portal de Compras do 

Municlpio de Milagres/CE, corn suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAçAO 

LTDA - Avenida Repdblica do Libano, n2  251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob a n9  

15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estaro disponIveis no sItio eletrônico coristante no subitem 2.2, deste 

edital. 
6.1.2. Qualquer düvida em relaco ao acesso no sisterna operacional poder6 ser esclarecida através da empresa 

associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 

comercialgmcontato.com.br. 
6.2. Podero participar desta licitacäo empresas sob a denominaco de sociedades empresárias (sociedades em 

name coletivo, em comandita simples, em comandita par açôes, anônima e limitada) e de sociedades simples, 

associaçöes, fundaçöes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pals, cadastradas ou no no 

Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfacam todas as condicOes da legislaco 

em vigor e deste edital. 
6.3. Poderé participar desta licitaco toda e qualquer pessoa jurIdica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja 

natureza seja compativel cam o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Cansórcio, devero ser observadas as seguintes 

exigênciaS: 
6.4.1. Ser admitida para efeito de habilitaco técnica, a apresentaco dos quantitativas de cada consorciado e, 

para efeito de habilitaco econômico-financeira, a somatória dos valores de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcia, será acrescido 10% (dez par cento) sabre a valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitaco econômico-financeira; 
6.4.3 0 acréscimo previsto no item anterior no se aplica aas cansórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 Em casa de ser declarado vencedor, a cansórcio dever, antes da celebraco do contrato, promover a 

constituiça e a registro do consórcio, nos termos do campromisso pdblico au particular de constituiço de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituico de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela órgo contratante e deverá ser 

apresentada a comprovaco de que a nova empresa do consórcio possui, no minima, os mesmos quantitativos 

para efeito de habilitaco técnica e as mesmos valores para efeito de qualificaco econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituida, para fins de habilitaco do consórcio no processo licitatOrio que originou 

o contrato. 
6.5. Será garantido aas licitantes enquadradas coma microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n2  11.488/2007, coma criteria de 

desempate, preferência de contrataça, o prevista na Lei Complementar n° 123/2006, em seu CapItulo V - DO 

ACESSO AOS MERCADOS / DAS Ao.u!slçoEs PUBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte devero declarar no Portal de Compras do 

MunicIpio (Sistema GM Tecnologia) no site www.Iicitacoesmilagres.com.br,o exercicio da preferência prevista na 

Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participacàa implica a aceitacão integral dos termos deste edital. 

6.8. No padero disputar esta licitaca: 
6.8.1. Aquele que no atenda as condiçöes deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeta, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fIsica ou jurIdica; 

Figuir:d 200- 
	 CE 



PREFEITURA DE MILA 
SETOR DE UCITAC 

6.8.3. Empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboraco do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsvel técnico ou subcontratado; 

6.8.4. Pessoa fisica ou jurIdica que se encontre, ao tempo desta licitaco, impossibilitada de participar em 

decorrência de sanço que Ihe foi imposta; 

6.8.5. Aquele que mantenha vInculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

corn dirigente do órgo ou entidade contratante ou corn agente póblico que desernpenhe funco na licitaco ou 

atue na fiscalizaco ou na gesto do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terrnos da Lei n2  6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa fIsica ou jurfdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacào deste edital, tenha sido condenada 

judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploraco de trabalho infantil, por submisso de trabalhadores a 

condicôes anlogas as de escravo ou por contrataco de adolescentes nos casos vedados pela legislaco 

trabalhista; 

6.8.8. No poderá participar, direta ou indiretamente, da licitacão ou da execuco do contrato, agente püblico do 

órgo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacáes que possam configurar conflito de interesses 

no exercIcio ou apths o exercIcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaco que disciplina a matéria, 

conforme § 12 do art. 92  da Lei n.9  14,133, de 2021. 
6.9.0 irnpedimento de que trata o item 6.8.4 será tambérn aplicado ao licitante que atue em substituico a outra 

pessoa, fIsica ou jurIdica, corn o intuito de burlar a efetividade da sancâo a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilIcito ou a utilizaco fraudulenta da 

personalidadejurIdica do licitante. 

6.10.A critério da Administraco e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderao participar no apoio das atividades de planejamento da contrataco, de 

execuco da licitaco ou de gestho do contrato, desde que sob superviso exclusiva de agentes püblicos do órgo 

ou entidade. 

6,11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôrnico. 

6.12.A vedac5o de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduco da contrataco na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técriica. 

7. DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. Os licitantes devero encaminhar/anexar, exciusivamente por meio do sisterna da Bolsa de Licitacöes do 

Brasil, no sItio eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br, os docurnentos de habilitaco exigidos neste Edital 

quando convocados. 

7.1.1. Corn relacão a proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na ølataforma, corn a descricão 

do objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sesso 

piblica, no sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente 

o seguinte: 

a) Indicaco no(s) lote(s) da especificaco do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo corn o disposto no 

ANEXO I - TERMO DE REFERNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA  dos itens propostos e, 

neste campo, quando se tratar de prestaco de servico, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado o 

sigilo do proponente; 

b) Preco unithrio de cada item e global do lote cotado, em algarismos, corn no mxirno 2 (duas) casas decirnais; 

c) Prazo de validade da proposta, que no poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentacào; 
7.3. 0 licitante deverá informar a condico de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que fazjus 

ao tratarnento diferenciado da Lei Cornplernentar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei 

n2 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no 

(Sisterna GM Tecnologia) no site www.licitacoesmilagres.com.br. 

HeLena Merriçc do Plgtiefiredo, 200 
	

CE 



i U R) 

7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREOS INJICIAL como 

requisito de pre-habilitaco, a comprovaço da garantia no montante estipulado em 1% (urn por cento), do valor 

estimado para a contrataço, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n2  14.133/2021. 

7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de precos inicial, devendo ainda 

ser anexada na plataforma ate a data e horário marcados para o inIcio da sesso de disputa, em campo práprio, 

sob pena de desclassificaco. 
7.4,2. Para entendimento do valor "Estimado da Contratacäo" será considerado de acordo corn o critérlo de 

julgarnento, na seguinte forma: 

I) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contrataco" o valor estimado orcado pela Administraco. 

II) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratacão" o valor estimado do tote orçado pela Administraço, 

caso a licitacäo tenha mais de urn lote, entende-se que o valor estimado da contrataço sere a soma dos valores 

estimados de cada tote que o licitante pretenda concorrer. 
Ill) Item: Entende-se por valor "Estimado da Contrataco" o valor total estimado do item orçado pela 

Administraco, caso a licitaco tenha rnais de urn item, entende-se que o valor estimado da contrataço sere a 

soma dos valores totals estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer. 

7.4.3. E irnportante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) so apresentada(s), é feita de forma 

sigilosa, de modo que a identificaço dos licitantes é vedada ate o encerramento dessa fase. A plataforma de 

disputa utilizada no certarne garante que a identificacäo dos concorrentes so seja revelada após o térrnino dos 

lances, mornento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pre-habilitaco (garantia de proposta). 

7.4.4. A licitante poderá optar por urna das seguintes modalidades de garantia: 

I) cauco ern dinheiro ou ern tItulos da divida pdblica ernitidos sob a forma escritural, rnediante registro em 

sisterna centralizado de liquidaco e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brash, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministérlo da Economia; 

II) seguro-garantia; 
Ill) fianca bancária emitida por banco ou instituico financeira devidamente autorizada a operar no Pals pelo 

Banco Central do Brasil; 
IV) tItulo de capitalizaço custeado por pagamento Cjnico, corn resgate pelo valor total. 
7.4.5. Optando por cauço em dinheiro, o licitante deverá apresentar o cornprovante de DEPOSITO BANCARIO, a 

ser feito em norne da Prefeitura Municipal de Mhlagres, Banco do Brasil - Agenda 01  2300-0, Conta Corrente n 

3544-0, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, so sero validados após sua 

cornpensacO. 
7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante devere fazer a comprovaco da apólice ou 

de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta de 

preços apresentada. 
7.4.7. Caso a rnodalidade de garantia escolhida seja a fianca bancária, o licitante enviará o docurnento fornecido 

pela instituiço que a concede, do qual deverâ obrigatoriamente, constar: 

- Beneficierio: Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de precos do Prego Eletrônico nQ 2026.02.20.1. 

- Valor: 1% (urn por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: Deverá conternplar toda a vigência da proposta de precos apresentada. 
7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancdrio, sere devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

tteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaco, mediante 

solicitaco por parte do licitante. 
7.6. Implicar6 na execuço do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a no 
apresentaco dos documentos de habilitaco e/ou documentos complernentares quando solicitados pelo 

condutor. 
7.7. Excepcionalmente, será admitida a realizaco de dhligencia para que a licitante encaminhe o comprovante da 

garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do cadastramento na 

plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7.7.1 - A diligência teré como (mica finalidade perrnitir a juntada de documento preexistente, ern conformidade 
corn o disposto no art. 64 da Lei nQ 14.133/2021 e corn a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - Acórdo 
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781/2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitaco de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido 

no edital. 
7.8. lncumbir6 ao licitante acompanhar as operacôes no sistema eletrônico durante a sessäo püblica do Prego, 

ficando responsvel pelo onus decorrente da perda de negácios, diante da inobservOncia de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexo da parte do próprio licitante. 

7.8.1. 0 licitante dever6 comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(https://www.Iicitacoesmilagres.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, 

para imediato bloquelo de acesso. 

7.9. Os licitantes somente podero retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, ate a data e horrio 

de abertura da sesso pblica. 

7.9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer ate o horrio de abertura da sesso pOblica (em 

conformidade corn o disposto no Art. 18, § 42, da lnstrucäo Normativa SEGES/ME n2  73/2022 c/c entendimento 

do Tribunal de Contas da Unio - TCU, Acórdäo n2  2132/2021). 

7.10. No serâ estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaco entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá apths a fase de envio de lances. 

7.11. Será vedada a identificaco do licitante. 

7.12. Sero disponibilizados para acesso püblico os documentos que compOem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentaco de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.13. Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencirios, trabaihistas, 

tributários, comercials e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

itens/prestaco de servico. 

7.14. Os precos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de exciusiva responsabilidade do 

licitante, nâo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraço sob alegacào de erro, omisso ou qualquer 

outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1. Abertas as propostas inicials, 0(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificacOes, avaliando a aceitabilidade das 

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaco, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, corn 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2. Os precos devero ser expressos em reais, corn ate 2 (duas) casas decimals em seus valores unitários e 

globais. 
8.3. 0 sistema orden@r6 automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 

participaro da etapa de lances. 

8.4. Na elaboraco da proposta inicial, a preco cotado poderá ultrapassar o limite mximo discriminado no Anexo 

I -TERMO DE REFERNCIA presente nos autos do processo em epIgrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final 

deverá atingir preco igual ou inferior ao limite mximo estipulado pela Administracào e, caso o lote cotado seja 

composto de itens, a preco unitário destes deverd ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 

Termo de Referenda. 

8.4.1. Caso no sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preco deverO 

reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite mexirno previsto pela Administraco, junto ao Anexo I - Termo de 

Referenda. 

8.5. Seräo desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando no forem atribuidos 

valores a algurn dos itens componentes do respectivo lote. 

8.6.A no desclassificaco da proposta no impede o seu julgamento definitivo em sentido contrrio, levado a 

efeito na fase de aceitaco. 
8.7. 0 sistema disponibilizar6 campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dard inIcio a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, ento, os 

licitantes podero encaminhar lances que deveräo ser apresentados exclusivamente por rneio do sistema 

eletrônico. 
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9.2. A disputa será realizada por lote, sendo as precos registrados na ata da sesso, quando, para efeito de lances, 

ser6 considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, a lance final deverá atingir preco em conformidade corn o item 8.4 do Edital 

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso no sejam realizados envios de 

lances, a licitante que cotou na proposta inicial a menor preco deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao 

limite maxima previsto pela Administracäo, junta ao Anexo I - Termo de Referenda. 
9.2.2. Os licitantes podero ofertar lances sucessivos inferiores ao seu (iltimo lance registrado no sistema, ainda 

que este seja major que a menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. No sero aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
9.2.4. So poderâ haver ernpate entre propostas iguals (no seguidas de lances), ou entre lances finals da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sesso pCblica de disputa, as licitantes sero informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 0 sistema no identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais partidipantes. 

9.4. No caso de desconexo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, a sistema 

podera permanecer acesslvel a recepço dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possIvel, sem prejuizos 

dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir par urn tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sesso püblica será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apOs a 

comunicaco do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaco. 

9.4.2. Cabera ao licitante a responsabilidade por qualquer onus decorrente da perda de negOcio diante da 

inobserv5ncia do quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexo da parte do próprio licitante. 

9.5. 0 mado de disputa adotado para este certame será a "ABERTO E FECHAD0, nos termos do Art. 56, da Lei 

Federal n2  14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da lnstruço Normativa SEGES/ME n9  73/2022, 

observados as seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessäo püblica terá duraco de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item adima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o perlodo de ate io (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepco de lances será 

automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado a prazo aleatoriarnente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), a sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e as autores das ofertas corn valores ate 10% (dez 

por canto) superior aquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que serd sigiloso ate 

o encerramento de5te prazo. 
9.5.3.1. No procedimenta de quo trata o item acirna, a licitante podera optar par rnanter o seu ültirno lance da 

etapa aberta ou par ofertar meihor lance. 
9.5.4. Na ausOncia de, no mlnimo, 3 (tres) ofertas nas condicöes de que trata a item 9.5.3, as autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem do classificacäo, ate a maxima de 3 (três), poderão oferecer urn lance 

final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate a encerrarnento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados as prazos estabelecidas nos itens acirna, a sistema ordenara e divulgará as lances, conforme 

disposta no § 29  do art. 22, da lnstruco Normativa SEGES/ME n2  73/2022. 

9.5.6. Definido a resultado do julgarnento, o(a) Pregoeira(a) podera negaciar condices mais vantajosas corn a 

primeira colocado, conforme previso da Art. 61, da Lei n9  14.133/2021. 

9.6. Após a etapa de envio de lances, a sistema identificará, em coluna própria, as rnicroempresaS e ernpresas de 

pequeno porte partidipantes, procedenda a comparaça corn as valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de rnaior porte, assirn corno das dernais classificadas, para a urn de aplicar-se o disposto nos artigas 44 e 

45, da Lei Complemental n2  123/2006, regularnentada pelo Decreto nQ 8538/2015. 

9.7. Nessas condicOes, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarern corn 
preco de ate 5% (cinco par cento) acirna da rnelhor proposta, ou rnelhor, lance sero consideradas ernpatadas 

corn a primeira colocada, no caso desta nao estar enquadrada camo ME ou EPP. 
9.8. A meihor classificada nos termos do item anterior tera a direito de encarninhar urna ültima oferta para 
desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicaco automthtica para tanto. 
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9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou no se manifeste no prazo 

estabelecido, serào convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordern de classificaco, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 

anterior. 
9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrern nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poder6 apresentar meihor oferta. 

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, sero 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE  
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sesso pdblica, o(a) Pregoeiro(a) poderd negociar 

condiçöes mais vantajosas corn o primeiro colocado, conforme previsào do Art. 61, da Lei n2  14.133/2021. 

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado perrnanecer acima do preco màximo definido para a 

contrataço, o(a)pregoeiro(a) poder6 negociar condicôes mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrucäo Normativa SEGES/ME n9  73/2022. 

10.3. A negociaco ser6 realizada por meio do sistema e poder6 ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaco, for desciassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preco máximo definido para a contrataço, a negociacâo poderá ser feita corn os demais 

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de cIassificaco estabelecida no 

§ 29  do art. 22, ou, em caso de propostas interrnediárias empatadas, serào utilizados os critérios de desempate 

definidos no art. 28, ambos da lnstruço Normativa SEGES/ME ng 73/2022. 

10.5. Concluida a negociaco, se houver, o resultado ser6 registrado na ata da sesso piiblica, devendo esta ser 

anexada ao5 autos do processo de contrataco. 

10.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por 

meio do sistema, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado, após a negociaco realizada, 

acornpanhada, se for o caso, dos docurnentos complementares, quando necessdrios a confirmaço daqueles 

exigidos neste Edital ejá apresentados. 

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitaco 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8.A no apresentacào da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sItio eletrônico 

www.licitacoesmilagres.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10,6, acarretara a desclassificaco do 

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificaco, sem prejuIzo da sanço prevista no Art. 156, inciso Ill, da Lei nq 14.133/2021. 

10.9. Após a negociaço do preco, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaço e julgamento da proposta. 

11. DAAPRESENTAcAO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREOS FINAL(IS)  

11.1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, corn os precos 

ajustados ao MENOR PREcO, nos termos do Anexo II (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada pelo 

representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 

especificacöes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do servico e 

demais inforrnacöes relativas ao produto/servico ofertado. 

11.2. Prazo de validade no inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emisso. 

11.3. 0 licitante no podera cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo lote. 

11.4. Na cotaco do preco unitário no será admitido o fracionamento do centavo. 

11.5. Nos precos propostos já estaro incluldas as despesas referentes a frete, tributos e dernais onus atinentes a 

entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executara (entregara) o objeto da Iicitaco através de empregados, 

a mesrna gozara dos privilégios fiscais e previdenciarios pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a 

proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro 

agente econômico. 
11.7. Após a apresentaco da proposta no caberá desistência, sob pena de aplicacöes de possIveis sançöes 
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administrativas, observado a devido processo legal. 

11.8. Iniciada a fa5e de julgamento, 0(a) pregoeiro(a) verificará se 0 licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as candicôes de participaco no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n9  

14.133/2021, especialmente quanto a existência de sancào que impeca a participaco no certame au a futura 

contrataço, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastra Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unia 

(https://www.portald@transparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unio (https://www. 

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritrio. 

11.10. Constatada a existência de sanco, 0 licitante será reputado desciassificado, par falta de condico de 

participaco. 

11.11. Caso observada a inexistência de sancöes impeditivas da participaco, serà iniciado 0 procedimento de 

julgamento da(s) proposta(s) de preços finals. 

11.12. Para julgamento das propostas será adotado 0 critérlo de MENOR PREO (POR LOTE), observado 0 

estabelecido nas condicôes definidas neste edital e 0 disposto no Termo de Referenda que norteia a contrataco, 

sempre buscando alcancar a maior vantajosidade, quando sero desciassificadas as propostas que: 

11.12.1. Contiverem vIcios insanâveis e/ou condicöes ilegais; 
11.12.2. Nào obedecerem as especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referenda; 

11.12.3. Apresentarem precos manifestamente inexequlveis ou permanecerem acima do preco máximo definido 

para a contratacào; 

11.12.4. NaG tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracäo; 

11.12.5. Apresentarem desconformidade corn quaisquer outras exigêndias deste Edital ou seus anexos, desde que 

in san aye I. 

11.12.6. Contiverem para a lote item corn valor superior ao estimado pela Administracao, independenternente do 

valor total do late, devendo a licitante, readequar a valor do late aos valores canstantes no mapa de preços 

emitida pela plataforrna eletrônica. 

11.13. Sera considerado indIcio de inexequibilidade das propostas, valares inferiores a 50% (dinquenta par cento) 

do valor orcado pela Administracao, nos termos da lnstrucao Normativa SEGES/ME n2  73/2022. 

11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a item anterior, so será considerada após diligência do(a) 

pregoeiro(a), que venha a comprovar: 

11.14.1. Que a preca de custo do licitante ultrapassa a valor da propasta; e 

11.14.2. Inexistirem custas de oportunidade capazes de justificar a vulto da oferta. 

11.15. Se hauver indIcios de inexequibilidade da prapasta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.16. Toda desclassificacao serd sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 

12.0 DA FASE DE HABILITAcA0  
12.1. Os documentos de habilitacao exigidas consistem nos seguintes: 

- Habilitacao JurIdica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou cantrata social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acôes, 

acompanhada de docurnentos de eleicao de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede do Licitante; 

c) lriscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades divis, acompanhadas de prova de diretoria em exercIcio; 
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d) Decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrarigeira em funcionamento no Pals, e ato 

de registro ou autorizaco para funcionamento expedido pelo órgo competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

e) Comprovaco de compromisso püblico ou particular de constituico de consórcio, subscrito pelos consorciados 

em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicaço da empresa IIder, que 

será responsvel por sua representaco perante a Administraco e apresentar declaraco formal de 

responsabilidade solidria dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 

Os representantes legais das empresas que fargo parte da composico; 

- Qua lificacäo Técnica: 

f) Comprovaço de aptido para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em caracterIsticas, 

quantidades e prazos corn o objeto da licitaco, sendo esta feita mediante a apresentaco de atestado(s), 

fornecido(s) por pessoa(s) jurldica(s) de direito püblico ou privado. 
fl) Em sede de diligência, podero ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificacào técnica apresentado; 

- Regularidade Fiscal, Social eTrabalhista: 

g) Prova de inscriço no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ; 

h) Prova de inscricào no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicIlio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatfvel corn o objeto contratual; 

I) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

I) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

rn) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS; 

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

- Q.ualificaco Econômico-flnanceira: 

o) Balanco patrimonial, demonstraco de resultado de exercIcio e demais demonstracôes contábeis dos 2 (dois) 

ültimos exercIcios socials; 

0.1) A documentaco exigida acima estará restrita ao ültimo exerciclo social, no caso de empresas constituidas ha 

menos de dois anos; 

p) Certido negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

- Declaracöes: 

q) Declaraco de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendirnento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituico Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convencôes coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

r) Declaraco emitida pela licitante de que no possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabaiho, salvo na condico de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da 

Constituicão Federal; 

s) Declaraco de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especIficas. 

t) Declaraco de que atendem aos requisitos de habilitaco, e que responderá pela veracidade das informacöes 

prestadas, na forma da lei; 
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12.2. Os Documentos que no tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 

nâo conste previso em legisIaco especIfica, devero ter sido emitidos ha, no maxima, 90 (noventa) dias, 

contados da data da reaIizaço da Iicitaco ou, se emitidos por prazo irideterminado, conforme IegisIaco do 

órgäo expedidor. 
12.2.1. Ficam excluIdos da validade de 90 (noventa) dias as atestados técnicos e comprovacôes de inscricöes. 

12.3. Os licitantes vencedores devero encaminhar/anexar, exclusivamente par meio do Sistema GM Tecnologia, 

no sftio eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br, em formato digital, os documentos de habilitaco exigidos 

neste Edital, após soIicitaço do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrânico, no prazo de 2 (duas) horas, 

podendo ser prorrogado, por igual periado, nas situacöes elencadas no § 39 do art. 29, da lnstruco Normativa 

SEGES/ME N2  73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP devero encaminhar a documentaco de habilitaco, ainda que 

haja alguma restriço de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1, da Lei Complementar n9  

123/2006. 
12.5. A näo apresentaco dos documentos de habilitaço exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 

Sistema GM Tecnologia, no sItio eletrôriico www.licitacoesmilagres.com.br, dentro do prazo estipulado no item 

12.3, assim coma a desatendimento a algum dos requisitos de habilitaco, estipulados acima, acarretará na 

inabilitaco/descIassificaco do proponente, sendo convocado a licitante subsequente, e assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificaco, sem prejuIzo da sanco prevista no Art. 156, inciso Ill, da Lei n9  14.133/2021. 

13.0 DISPOSIçOES SOME A APLICACAO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

13.1. Havendo restrico quanta a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n9  11.488/2007, serâ assegurada a 

prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados da convocaco do(a) pregoeiro(a), para a regularizaco do(s) documento(s), 

podenda tal prazo ser prorrogado par igual perlodo, conforme dispöe a Lei Complementar n9  123/2006. 

13.2. A no comprovaco da regularidade fiscal e trabalhista, ate a final do prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito, sem prejuIzo das sançöes cabIveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar as 

licitantes remanescentes, par ordem de classificaçao. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO  

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processa licitatória deverào ser enviadas ao(a) 

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias üteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente par meio 

eletrônico, no endereco IicitacaomiIagres.ce.gov.br, informanda a nCimero deste prego e a órgao interessado 

ou par meio da plataforma www.licitacoesmilagres.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, as interessados devero se identificar (CNPJ, Raza Social e 

name do representante que pediu esclarecimentos, so pessoa jurIdica, e CPF para pessoa fIsica) e disponibilizar as 

informacöes para cantata (endereco completo, telefone e e-mail). 
14.3. Os esclarecimentos serão prestadas pela(a) pregoeiro(a) par escrito, par meio de e-mail e pela plataforma 

eletrônica aos interessados. 
14.4. Ate 3 (três) dias üteis antes da data fixada para abertura das prapostas, qualquer pessoa podera impugnar a 

presente edital, mediante petiçao par escrita, exclusivamente par meio eletrônico, no endereco 

licitacao@mitagres.ce.gov.br, informando a ndmero deste pregao e a órgo interessado ou par meio da 

plataforma www.licitacoesmilagres.com.br. 
14.5. Acolhida a petiçàa contra a ato convocatória, a deciso será comunicada aos interessadas, através da 

plataforma eletrônica. 
14.6. As respastas aos pedidos de impugnacöes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal coma se dele fizessem 

parte, vinculando a Administraca e as licitantes. 
14.7. Deferida a impugnaco contra a presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaca do 

certame, observado, para esta, a cantagem minima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Na sera conhecidas as impugnaçöes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas par representante 

no habilitado legalmente, exceta quando se tratar de matéria de ordem pablica. 
14.9. As impugnacôes e as pedidas de esclarecimentos no suspendem as prazos previstos neste certame. 
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14.9.1. A concesso de efeito suspensivo a impugnaço é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos do 

presente processo. 

14.10. A resposta a impugnaçäo ou ao pedido de esciarecimento será divulgado por melo da plataforma 

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias üteis, limitado ao ültimo dia 6til anterior a data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
16.1. A interposico de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitaco ou inabilitaco de licitantes, 

a anulaco ou revogaçao da licitaço observara o disposto no art. 165, da Lei nP 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenco de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

precluso, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias iiteis para apresentacao 

das razOes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma www.licitacoesmilagres.com.br.  
15.2.1. Os demais licitantes ficaro desde logo notificados a apresentar contrarrazöes dentro de igual prazo, que 

começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurado vista imediata dos 

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

15.3. No seräo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante no habilitado 

legalmente ou nao identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

15.4. A ausência de manifestaco imediata do licitante quanto intenço de recorrer importara na precluso 

desse direito e o processo podera ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 

15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidaco apenas dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 
15.6. 0 recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciso recorrida, a qual podera 

reconsiderar sua deciso no prazo de 3 (três) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual dever6 proferir sua deciso no prazo de 10 (dez) dias üteis, contado do recebimento 

dos autos. 

15.7. A decisào em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 

plataforma www.licitacoesmilagres.com.br. 

16. DAS INFRAcOES ADMINISTRATIVAS E SANcOES 
16.1. Comete infraco administrativa, nos termos da lei, o licitante que, corn dolo ou culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentaco exigida para o certame ou no entregar qualquer docurnento que 

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, no mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao ültimo lance ofertado ou após a negociaco; 

b) Recusar-se a enviar o detaihamento da proposta quando exigIvel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacöes do edital; 

16.1.3. Näo celebrar o contrato ou no entregar a documentaco exigida para a contrataco, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preco, ou 

ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco; 

16.1.4. Apresentar declaraco ou documentaco falsa exigida para o certame ou prestar declaraco falsa durante 

a licitaco; 

16.1.5. Fraudar a licitaco; 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaco de amostras; 

16.1.7. Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitaco; 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

16.2. Com  fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administracào poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sancöes, sem prejuIzo das responsabilidades civil e criminal: 
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16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2,4. Declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punico ou ate que seja promovida sua reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na apIicaco das sancOes sero considerados: 

16.3,1. A natureza e a gravidade da infraco cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraço Pi.iblica; 

16.3,5. A impIantaco ou o aperfeicoamento de prograrna de integridade, conforme normas e orientacöes dos 
órgos de controle. 

16.4. A multa ser6 recoihida em percentual de 0,5% a 30% iricidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máxirno de 30 (trinta) dias üteis, a contar da comunicaco oficial. 

16.4.1. Para as infracöes previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

16.4.2. Para as infracaes previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa ser6 de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

16.5. As sancOes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaracäo de inidoneidade para licitar ou 
contratar podero ser aplicadas, cumulativarnente ou nào, a penalidade de multa. 

16.6. Na aplicaço da sanço de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias üteis, 
contado da data de sua intimaço. 

16.7. A sanço de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsvel em decorrência das infracôes 

administrativas relacioriadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposiço de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraco Püblica direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Podera ser aplicada ao responsveI a sanco de declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infraçOes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bern corno pelas 

infracöes administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposico de penalidade 

mais grave que a sanço de impedirnento de licitar e contratar, cuja duraco observará o prazo previsto no art. 
156, 59,  da Lei n.2  14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco, descrita no item 16.1.3.1., 
caracterizara o descumprimento total da obrigaco assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgäo ou entidade promotora da licitaco, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §42  da IN SIEGES/ME n.9 73, de 2022. 

16.10. A apuraco de responsabilidade relacionada as sancöes de impedimento de licitar e contratar e de 

declaracào de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraço de processo de responsabilizaco a 

ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais servidores püblicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimar6 o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data de sua intimaco, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que preterida produzir. 

16.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias tteis da apIicaco das sancöes de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual ser6 dirigido a autoridade que tiver 
proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias iiteis, encaminhará o recurso 
corn sua motivaço a autoridade superior, que devera proferir sua deciso no prazo mâximo de 20 (virite) dias 
üteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentaço de pedido de reconsideracäo da aplicaco da sanco de declaraco de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da intimaço, e decidido no prazo 
maximo de 20 (vinte) dias óteis, contado do seu recebimento. 

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração tero efeito suspensivo do ato ou da deciso recorrida ate que 

sobrevenha deciso final da autoridade competente. 
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16.14. A aplicaço das sançes previstas neste edital no exdui, em hipótese alguma, a obrigaço de reparação 
integral dos danos causados. 

17. DAADJUDICACAO E DA HOMOLOGACAD 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaço e exauridos os recursos administrativos, o processo 
icitatário será encaminhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71, da Lei ng 14.133, de 2021. 

17.2. 0 titular da origem desta Iicitaço se reserva ao direito de no homologar ou revogar o presente processo 

por razöes de interesse pCblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentaçao escrita. 

17.3, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaräo registrados todos Os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATACAO  

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados a partir da convocaçäo, para a assinatura do 

contrato. Este prazo podera ser prorrogado uma vez por igual perIodo, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as 

obrigacöes por ele assumidas, todas as condicôes exigidas para a habilitaco na presente Jicitaco. 
18.3. Será facultado a Administraço, quando o convocado näo assinar o termo de contrato ou näo aceitar ou näo 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condicöes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificaço, para a celebraço do contrato nas condicöes propostas pelo licit@nte vencedor. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataco nos termos do item acima, a Administraço, 
observados o valor estimado e sua eventual atualizaco nos termos do edital, poderá: 

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaço, na ordem de classificaçào, corn vistas a obtenco 
de preco meihor, mesmo que acima do preco do adjudicatdrio; 

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociaço de meihor condicäo. 

18.5. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistraco caracterizará o descumprimento total da obrigaco 
assurnida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgo ou entidade licitante. 

18.5.1. A regra transcrita acima no se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada a Administraco a convocaço dos demais licitantes classificados para a contrataço de 

remanescente, em consequência de resciso contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 
acima. 

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataço, ficaro os 
licitantes liberados dos cornpromissos assumidos. 

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaco, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a 

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das 
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a escoiha da licitante vencedora: 
a) cauçäo em dinheiro ou tItulos da divida piiblica emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e custádia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministérlo da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fianca bancária emitida por banco ou instituiço financeira, devidamente autorizado a operar no Pals pelo 
Banco Central do Brasil. 

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de cauco em dinheiro, o depósito deveré ser feito na 
agenda do Banco do Brasil - Conta Corrente n2  3544-0, Agenda n 2300-0. 
18.10. Se a opçäo de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deveré corresponder ao periodo de vigêndia do contrato; 
b) a apólice deverá indicar o Municipio de Milagres, Estado do Ceará, corno beneficiário; 
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c) no será aceita apólice que contenha clusula contrária aos interesses do MunicIpio de Milagres, Estado do 
Cea rá. 

18.11. Se a opco for pela fiança bancria, esta dever ter: 
a) prazo de validade correspondente ao perIodo de vigência do contrato; 
b) expressa afirmaço do fiador de que, como devedor solidrio, fará o pagamento ao MunicIpio de Milagres, 

Estado do Ceará, independentemente de interpeIaço judicial, caso o afiancado no cumpra suas obrigaçöes; 
c) renincia expressa do fiador ao benefIcio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 
Brasileiro; 

d) clusula que assegure a atualizaço do valor afiancado, de acordo corn o previsto neste Edital. 

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restitulda após o término da vigência do contrato, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaco, mediante a certificaçäo de que os serviços foram 
realizados a contento. 

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçôes, inclusive indenizaço a 

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposico, no prazo mximo e improrrogável de 10 (dez) 

dias, a contar da data em que for notificada pelo MunicIplo de Milagres, Estado do Ceará. 

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaço da garantia, 
no prazo mdximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo MunicIpio. 

18.15. Ocorrer a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
- o contratado der causa a rescisào do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitaçäo. 

18.16. As multas eventualmente aplicadas sero descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17. As condicöes contratuals estäo definidas no Anexo II - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSICOES GERAIS 

19.1. 0 Edital e seus anexos esto disponiveis, na Integra, no Portal Nacional de Contrataçöes Püblicas (PNCP) e 
enderecos eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2. Ser6 divulgada ata da sessào pdblica no sistema eletrônico; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-o 05 dias de inIcio e incTuir-se-o os dias de 
vencimento. 

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencern somente em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal; 

19.5. Esta licitaço no importa necessariamente em contrataço, podendo a autoridade cornpetente revog-la 

por razöes de interesse püblico, anulá-la por ilegalidade de ofIcio ou por provocaço de terceiros, mediante 
deciso devidamente fundamentada; 

19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitaço, a prornoco de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruço do processo licitatório; 

19.7. As normas disciplinadoras da licitaço sero sempre interpretadas em favor da ampliaço da disputa entre 

os interessados, desde que no comprometam o interesse da Administraco, o princIpio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contrataço; 

19.8. Os casos omissos sero resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da Iegislaçao pertinente; 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaço e apresentaço de suas propostas e a Administraco 

no será, em nenhum caso, responsvel por esses custos, independentemente da conduco ou do resultado do 
processo licitatório; 

19.10. Os licitantes so responsveis pela fidelidade e legitimidade das informacöes e dos documentos 
apresentados em qualquerfase da licitação; 

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo onus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexo; 

19.12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o nao 

atendimento as solicitacOes/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAçAO ou I NABI LITAçAO; 

19.13. 0 desatendimento de exigências formais no essenciais no importaré o afastamento do licitante, desde 

que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do interesse pbIico; 
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19.14. Todas e quaisquer comunicaçöes corn o(a) pregoeiro(a) devero se dar por escrito, via chat da plataforma 

eletrônica, na "sala virtual" onde estarâ acontecerido a certame; 

19.15. Fica terminanternente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer iriforrnacôes sobre o prego j 

publicado e/ou ern andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou move!, como forma 

de garantir a lisura do certame; 

19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöes judiciais resultantes deste edital será a da 

Comarca de Milagres, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II -Modelo de Proposta de Precos 

ANEXO Ill -Modelos de Declaracôes 

ANEXO IV- Minuta do Contrato 

P 
Renata Sayonara dos Santos Vieira 
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Secretaria Muni sal de MeioArnbiente 

" I 
gill 

We s, 

eira Grangeiro 

ipal de Saüde 

Milagres/CE, 20 de fevereiro de 2026. 
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TERMO DE REFERNCIA 

1-DO OBJETO 

1.1 - Aquisico de pneus e câmaras de ar, bern como servicos de alinhamento, balanceamento e cambagern de 

velculos e rndquinas pesadas que compöem a frota das diversas Secretarias Municipals de Milagres/CE. 

2- DA MODAUDADE DE LICITAçAO, DO CRITERIO DE JULGAMENTO E CONDIcAO DE PARTICIPAcAO  
2.1 - Para a aquisico deste objeto será adotada a modalidade de Iicitaco denominada PREGAO, em sua forma 

ELETRONICA, a qual observar6 os preceitos de direito pdblico e, em especial as disposicôes da Lei Federal n2 

14.133/2021, ao que determina a Lei Complernentar n°123/2006, Lei Complementar n9 147/2014 e outras 

normas aplicdveis a espécie. 

2.2 - Para o julgamento das propostas serd adotado o critérlo de MENOR PREO (POR LOTE), observando todas as 

condicôes definidas no edital e seus anexos. 

2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) no podera conter item(ns) corn valor(es) superior(es) ao(s) estirnado(s) 

pela administracäo, sob pena de desclassificaçâo, independentemente do valor total do lote. 

2.4 - Os licitantes que desejarem concorrer, devero possuir dentro do seu ramo de atividade, além de cornércio 

de pneus e similares, os serviços correlatos, como troca, alinhamento e balanceamento corn sede no raio 

rodoviário máximo de 15 (quinze) km de distância da Cidade de Milagres/CE, dispondo de espaco fIsico coberto, 

fechado corn piso adequado para acomodaço segura dos veiculos, entre outros aparelharnentos necessérios 

para a execuco dos servicos, sob pena de desclassificacao de sua proposta junto aos referidos lotes. 

3 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAcA0 

3.1 - A necessidade da contrataço decorre da obrigaco da Administraco PCiblica Municipal de assegurar a 

continuidade, a eficiência e a segurança dos servicos püblicos essenciais executados pelas diversas Secretarias do 

MunicIpio de Milagres/CE. A frota de veIculos e rnquinas pesadas constitui instrumento indispensâvel para a 

execuco de atividades finalisticas, tais como o transporte de insumos e materials, a manutenço de vias urbanas 

e rurais, a execuco de servicos de infraestrutura, lirnpeza püblica, apoio as acöes de saCde, educaco e demais 

polIticas püblicas voltadas ao atendirnento direto da populaco. 

3.2 - Nesse contexto, a aquisFco de camaras de ar e pneus nov05, aliada a contrataco de servicos de 

manutencào preventiva e corretiva, revela-se imprescindIvel para garantir o adequado funcionamento da frota 

municipal, reduzindo riscos de acidentes, falhas mecanicas e interrupçöes na prestaço dos serviços. A utilizaco 

continua e, em muitos casos, em condicôes severas de trMego e carga, acelera o desgaste desses componentes, 

tornando necessaria a reposiço periódica e a realizaco de manutencöes técnicas adequadas, sob pena de 

comprornetimento da seguranca dos servidores, dos usuários dos servicos pdblicos e da coletividade em geral. 

3.3 - Sob a perspectiva do interesse püblico, a rnanutenco programada e a substituicäo tempestiva de pneus e 

cârnaras de ar contribuern diretamente para a racionalizaco dos gastos ptblicos, ao evitar despesas elevadas 

decorrentes de manutençöes emergenciais, paralisacöes no planejadas e danos estruturais aos veIculos e 

equipamentos. Ademais, tais medidas promovem a ampliaco da vida dtil da frota, asseguram major 

confiabilidade operacional e favorecem o uso eficiente dos recursos financeiros, em consonância corn os 

princIpios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei n2 14.133/2021. 

3.4 - Dessa forma, a contrataçâo pretendida mostra-se necessária e adequada para preservar 0 patrimônio 

piblico, garantir a regularidade das atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipals e 

assegurar a continuidade e a qualidade dos servicos prestados a populaco de Milagres/CE, atendendo 

plenamente ao interesse pdblico que fundamenta a atuaco da Administraco. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NAO DA SOLLJcAO 

4.1 - A aglutinaco da aquisico de pneus corn os serviços de alinhamento e balanceamento em um LOTE UNICO 

fundamenta-se na sua intrInseca conexo técnica e funcional. A simples substituico de pneus, sern o devido 

balanceamento das rodas e o correto alinhamento da suspenso do veIculo, no constitui uma solucão completa 
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e eficaz. Tais servicos säo etapas indispensáveis para garantir a segurança do veiculo, a correta dirigibilidade e, 

crucialmente, para maxirnizar a vida dtiJ dos pneus recém-adquiridos. Desta forma, os itens no so meramente 

semelhantes, mas sirn interdependentes, onde a execucäo de urn é condico para a plena eficácia e durabilidade 
do outro, refletindo a prática consolidada do rnercado autornotivo. 

4.2 - A contrataco ern separado (urn fornecedor para os pneus e outro para os servicos) criaria desafios 

significativos para a gestão e fiscalizacao por parte da Administraco. Em caso de problernas como desgaste 

prematuro ou irregular dos pneus, surgiria uma dificuldade em determinar a responsabilidade: seria urn defeito 

do produto (pneu) ou uma faiha na execuco do servico (alinhamento/balanceamento)? Esta ambiguidade 

poderia gerar impasses, dificultar a exigência de garantias e sobrecarregar o setor solicitante, que no dispöe de 

pessoal suficiente para gerir rniiltiplos contratos e laudos técnicos para urn mesmo firn. A contrataço ern lote 

ünico centraliza a responsabilidade, garantindo que urn ünico fornecedor seja responsável pela solucão completa, 

desde a entrega do bern ate sua perfeita instalaco e funcionamento. 

4.3 - Sob a ótica do PrincIpio da Econornicidade, a contrataço da soIuco completa em urn lote iinico é 

rnanifestamente mais vantajosa. A licitaco por itens separados tenderia a encarecer o custo final para a 

Administraço, pois o custo IogIstico de levar os velculos OU os pneus a urn prestador de servico distinto seria urn 
onus adicional. Ao centralizar a compra e 0 servico, o licitante consegue otirnizar seus custos operacionais e 

logIsticos, o que Ihe permite oferecer uma proposta cornercial mais competitiva. 0 volume consolidado (produtos 

+ servicos) gera uma econornia de escala significativa, resultando em uma reduco de preços e na obtencao da 

proposta globalmente mais vantajosa para a Adrninistraco Püblica, assegurando uma gestho de recursos mais 
eficiente. 

5- DA ESPECIFICAçAO, Q.UANTIDADES E VALOR MAXIMO ES11MADO  

5.1 -A empresa a ser contratada, dever6 fornecer os produtos conforme descricäo e lirnite máxirno de valor 
especificados na planilha abaixo: 

LOTE UNICO 

Item Especificacao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ValorTotal 
1 PNEU 110/90 -17 PNEU 110/90 -17, Primeira linha, n8o podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 6 xxxxx 529,24 3.175,44 

2 PNEU 90/90-19 PNEU 90/90-19, Primeira linha, n8o podendo ser 

recapados, recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado de 

aprovacäo pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 6 xxxxx 395,24 2.371,44 

3 PNEU 175/70- 9 14 PNEU 175/70- R 14, Primeira hnha, n8o podendo 

ser recapados, recauchutados, ou remoldados, possuir certificado de 

aprovaco pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 165 xxxxx 553,58 91.340,70 

4 PNEU 225/75- R16C PNEU 225/75- R16C, Primeira linha, não podendo 

ser recapados, recauchutados, ou remoldados, possuir certificado de 

aprovaç8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 5 xxxxx 1.523,33 7.616,65 

5 PNEU 225/65- R16C PNEU 225/65- R16C, Primeira linha, no podendo 

ser recapados, recauchutados, ou remoldados, possuir certificado de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 5 xxxxx 1.580,00 7.900,00 

6 PNEU 195/65- R15 PNEU 195/65- R15, Primeira linha, näo podendo ser 

recapados, recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 30 xxxxx 597,57 17.927,10 

7 PNEU 205/60- R16 PNEU 205/60- R16, Primeira linha, n8o podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 40 xxxxx 744,67 29.786,80 

8 PNEU 205/70- R15 PNEU 205/70- Rib, Primeira linha, nRo podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovaçäo pelo Inmetro e atender as normas da ABNT-vigentes. 

Und S xxxxx 781,27 3.906,35 

9 PNEU 	1000/20 PNEU 	1000/20, 	Primeira 	linha, näo 	podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. Corn 

câmara e protetor. 

Und 42 xxxxx 2.525,33 106.063,86 

10 PNEU 195/70 Rib PNEU 195/70- Rib, Primeira linha, nào podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado de 

aprovacäo pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 14 xxxxx 904,33 12.660,62 

11 PNEU 185/65- R15 PNEU 185/65- R15, RADIAL, corn protetor de borda, Und 20 xxxxx 623,33 12.466,60 

C1tr , MUcigres  



5 anos contra defeito de fabricacto, Primeira linha, n8o podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

12 PNEU 205/60 R15 PNEU 205/60 R15, RADIAL, 5 anos de garantia 

contra 	defeito 	de 	fabricac8o, 	Primeira 	linha, 	n8o 	podendo 	ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado de 

aprovacto pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes, 

Und 16 xxxxx 670,44 10.727,04 

13 PNEU 165/70- R14 PNEU 165/70- R14, Primeira linha, no podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 72 xxxxx 572,58 41.225,76 

14 PNEU 175/70- R13 PNEU 175/70- R13, Primeira Iinha, n8o podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 36 xxxxx 509,35 18.336,60 

15 CAMAPA DEAR N17. Câmara dear 110/90- 17 Und 16 xxxxx 60,67 970,72 

16 CAMARA OF AR N19. Câmara dear 90/90-19 Und 16 xxxxx 66,37 1.061,92 

17 PNEU 275/80 R22,5 PNEU 275/80 R22,5. Primeira linhe, näo podendo 

ser recapados, recauchutados, ou remoldados, possuir certificado de 

aprovaco pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 30 xxxxx 2.562,17 76.865,10 

18 PNEU 	14.00/24 PNEU 14.00/24. Primeira linha, não podendo ser 

recapados, 	recauchutados, ou 	remoldados, 	possuir certificado 	de 

aprovac8o pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 18 xxxxx 5.995,90 107.926,20 

19 PNEU 17.5-25 E3/1-3 PNEU 17.5-25 E3/1-3. Primeira linha, n8o podendo 

ser recapados, recauchutados, ou remoldados, possuir certificado de 

aprovaclo pelo Inmetro e atender as normas da ABNT- vigentes. 

Und 12 xxxxx 4.896,50 58.758,00 

20 ALINHAMENTO 	VE1CULOS 	LEVES 	SERVIO 	DE 	ALINHAMENTO 

VEICU LOS LEVES 

Serv. 103 xxxxx 179,66 18.504,98 

21 BALANCEAMENTO VEICULOS LEVES SERVIO DE BALANCEAMENTO DE 

VEICU LOS LEVES 

Serv. 103 xxxxx 203,33 20.942,99 

22 ALINHAMENTO OF VEICULOS PESADOS SERVIO DE ALINHAMENTO 

VEICULOS PESADOS 

Serv. 20 xxxxx 227,24 4.544,80 

23 BALANCEAMENTO VEICULOS PESADOS SERVIO DE BALANCEAMENTO 

DE VEICULDS PESADOS 

Serv. 20 xxxxx 235,00 4.700,00 

ValorTotal Estimado: 859.779,67 

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contrataço é de R$ 659.779,67 (seiscentos e cinquenta e nove mil 

setecentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos), obtido através da MEDIA dos precos unitários 

cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Compras e Servicos do MunicIpio de 

Milagres/CE, nos termos da INSTRUcAO  NORMATIVASEGES/ME NQ 65, DE 7 DEJULHO DE 2021. 

5.3 - No sero aceitos para fins de contrataco, precos unitários superiores aos valores constantes no orcamento 

a ci ma. 
5.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deverá indicar a marca de modo a no ser 

identificado, neste caso, dever6 incluir o Termo "MARCA PROPRIA". 

6- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO  

6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo corn as solicitacöes requisitadas pela Secretaria Municipal 

contratante, devendo os rnesmos serem entregues junto sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 

Ordens de Compra, ficando Administraco no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for 

estritamente necessária, sendo as despesas corn entrega de responsabilidade da empresa Contratada, inclusive 

quanto ao frete. 
6.2 - Os produtos devero ser fornecidos nas seguintes especificacôes: Pneus novos de fábrica, no remoldados, 

no recauchutados, no recobertos, no frisados ou recondicionados, corn certificado do INMETRO, atendendo 

todas as normas da ABNT e corn garantia de 05 (cinco) anos, no mInimo, contra defeitos de fabricaco. 

6.3 - Os produtos devero ser entregues no prazo de ate 15 (dez) dias, a contar do recebirnento da respectiva 

Ordern de Compra. 
6.4 - A Contratada ficarâ obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierern a ser recusados por justo 

motivo, sendo que o ato do recebimento no importar6 a sua aceitaço. 
6.5 - A Contratada dever6 efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 

devero estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaco da data de industrializacào e o prazo de 

validade, quando for o caso. 
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6.6 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçöes 

condizentes e compatIveis para a guarda e armazenarnento dos produtos. 

6.7 - 0 recebimento dos produtos serd efetuado nos seguintes termos: 

6.7.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaco da conformidade do produto corn a especificaco; 

6.7.2 - Definitivamente, após verificaço da qualidade e quantidade do produto, polo setor responsvel pela 

soIicitaco e consequentemente aceitacäo. 

6.8 - A montagem dos pneus nas rodas dos velculos referenciados no Lote ünico, bern como a prestaco dos 
serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, devero ser realizadas nas dependências da futura 
Contratada. 

6.8.1 - Os serviços devero ser executados utilizando equipamentos modernos, devidamente calibrados e 

corn pativeis corn as especificacöes dos velculos da frota escolar; 

6.8.2 - As atividades devero ser realizadas por profissionais especializados e habilitados, garantindo a execuco 
segura e eficaz dos servicos; 

6.8.3 - A execuco dos servicos deverá ocorrer em oficinas situado no raio rodoviàrio maxima mencionado no 

item 2.4 do termo de referência, tendo em vista a economia corn deslocamento de frota, reduco de tempo e 

custos operacionais, acompanhamento da execuçäo contratual e agilidade no atendimento as demandas 
emerge nd a is. 

6.8.4 - 0 prazo maximo para execuço dos serviços serâ de ate 72 (setenta e duas) horas contadas a partir da 

solicitacào formal ernitida pela Secretaria Municipal de Educaco; 

6.8.5 - Após a realizaçào de cada serviço, deverá ser ernitido urn relatório técnico detaihado, descrevendo os 

procedimentos realizados e a condico do veIculo antes e depois da intervenço; 

6.8.6 - Devera ser assegurada urna garantia minima de 90 (noventa) dias para todos as servicos prestados, em 

conformidade corn o Código de Defesa do Consumidor. 

7- DA CLASSIFICAcAO DOS SERVIOS E DOS REO.UIS!TOS DA C0NTRATAcAO 

7.1 Os servicos objeto da contrataco sào classificados coma bens comuns, pOIS as padröes de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificacoes usuais de mercado. Dessa forma a 

contrataco deverá ser realizada por Prego Eletrônico, permitindo que as empenhos e ordens de entrega 

acontecarn conforme necessidade da administraco e disponibilidade arcamentária no decurso do prazo da 

vigência contratual. 

7.2 - Näo serd admitida a subcontrataço do objeto contratual. 

7.3 - A futura contrataço corn garantia para as servicos, conforme as arts. 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 

2021, estipulada em 5% do valor total da contrataço. 

8- DEscRIcAo DA S0LUcA0 COMO UM TODD 

8.1 - A aquisico de pneus, integrada aos serviços essenciais de alinhamento, balanceamento e cambagem, 

configura urna soIuco abrangente e estratégica para o MunicIpio de Milagres/CE. Esta abordagem visa 

primordialmente garantir a segurança operacional da frota municipal, otimizar sua eficiência e promover a 

economicidade na gestho dos recursos p(iblicos. Ao unificar a compra de pneus corn a contrataço dos servicos de 

rnanutenco preventiva da suspentho, a municIplo assegura que seus veIculos estejam constantemente em 

condicöes ideals de rodagem. Tat prtica nao apenas prolonga a vida ütil dos pneus e dos componentes da 

suspensào, mas também cantribul sign ificativamente para a reduco de custos operacionais a tango prazo. 

8.2 - Os benefIcios desta abordagem integrada tho m(iltiptos e significativos. A compra conjunta tende a gerar 

economia de recursos, enquanto a manutenço preventiva estende a durabilidade dos pneus e de outros 

componentes, reduzindo despesas futuras corn trocas e reparos. A seguranca é incrementada, pals veIculos bern 

mantidos tho rnenos propensos a acidentes. A eficiência operacional da frota meihora, minimizando paradas 

inesperadas e otimizando a prestaçäo de serviços püblicos 

8.3 - A soluco que atende as interesses e necessidades no contexta atual é a aquisico de pneus, rnanutenco 

corretiva e preventiva de veIculos quo compöem a frota do transporte escolar da rede municipal de ensino, bern 

coma o veIculo utilizado para a transparte da merenda escolar do MunIcipio de Milagres/CE, conforme condicöes, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.4 - Nesse sentido, par se tratar de materlais de consurno quase irnediato, a aquisico de pneus, rnanutenca 
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corretiva e preventiva, por Si 56, j6 6 quase a soluço completa, dependendo apenas do preparo e pessoas para 

servir. 

9- DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

9.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as clusuIas avencadas e as normas 

da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuco total ou parcial. 

9.2 - Em caso de impedirnento, ordem de paralisaco ou suspenso do contrato, o cronograma de execuço será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstncias mediantes simples 

apostila. 
9.3 - As comunicacöes entre o órgo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tat formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

9.4 - 0 órgo ou entidade poderã convocar representante da empresa para adocâo de providências que devam 

ser cumpridas de imediato 
9.5 - A execuco do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nLI 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.6 - 0 fiscal do contrato acompanhar6 a execuço do contrato, para que sejam cumpridas todas as condicáes 

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraco. 
9.6.1 - 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a 

execuco do mesmo, corn a descrico do que for necessário para a regularizaco das faltas ou dos defeitos 

observados. 
9.6.2 - Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira notificacöes para a correço 

da execucào do contrato, determinando prazo para o feito. 
9.6.3 - 0 fiscal informarâ ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaço que demandar deciso ou adoço de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuco do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente 20 gestor do contrato. 
9.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas a execuco do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.8 - 0 fiscal do contrato verificar6 a manutenço das condicôes de habilitaco da contratada, acompanh@r6 0 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacâo de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigacöes contratuais, o fiscal do contrato atuar tempestivamente 

na solucâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabIveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 
9.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçao do processo de acompanhamento e fiscalizaço do contrato, 

contendo todos os registros formais da execuco no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

servico/compra, do registro de ocorréricias, das alteracöes e das prorrogacöes contratuals, elaborando relatório 

corn vistas a verificaco da necessidade de adequacöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administraco. 
9.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhar6 a manutenco das condiçöes de habilitaco da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 0 fluxo normal da liquidaco e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, 
9.9.2 - 0 gestor do contrato emitir6 documento comprobatório da avaliacäo realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigacöes assumidas pela contratada, corn mençäo ao seu desempenho na execuçäo 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacöes. 
9.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaco de processo administrativo de 

responsabilizaco para fins de aplicacào de sançöes, a ser conduzido pela comisso de que trata o art. 158 da Lei 

ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn corn petência para tal, conforme o caso. 
9.10 - 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovaçào ou prorrogaco contratual. 
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9.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraço para representá-la na execuço do 
contrato. 

9.11.1 - A indicaço ou a manutenço do preposto da empresa poderd ser recusada pelo órgao ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercIclo da atividade. 

10- DO PAGAMENTO 

10.1- Preço 

10.1.1 - 0 valor total estimado para a contrataçäo é de R$ 659.779,67 (seiscentos e cinquenta e nove mu 
setecentos e setenta e nove reals e sessenta e sete centavos). 

10.1.2 - No valor acima esto incluIdas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execuço 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comercials 

ncidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contrataçäo. 

10.2 - Forma de Pagamento 

10.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agenda e conta corrente 
indicados pela contratada. 

10.2.2 - Serd considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.3 - Prazo de Pagamento 

10.3.1 - 0 pagamento seri efetuado no prazo mximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

10.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante atestar a 
execuçào do objeto do contrato. 

10.4- Condicöes de Pagamento 

10.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataço, 
conforme disposto neste instrumento. 

10.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessrios e essenclais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissäo; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o perlodo respectivo de execuço do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabiveis. 

10.4.3 - Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a liquidaco da 

despesa, o pagamento ficar6 sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apOs a comprovaço da regularizaço da situaço, no acarretando 
qualquer onus para a contratante; 

10.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaço da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios eletrônicos oficials ou a 
documentaço mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 
10.4.5 - Previamente a emissäo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco deverá realizar 
consulta para: 

a) verificar a manutenço das condicôes de habilitaco exigidas na contrataco; 
b) identificar possIvel razo que impeca a participaço em licitaco, no âmbito do órgo ou entidade, proibico de 
contratar com o Poder P(jblico, bern como ocorréncias impeditivas indiretas. 

10.4.6 - Constatando-se a situaço de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaco, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Cteis, regularize sua situaco ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. 0 prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério da contratante. 

10.4.7 - No havendo regularizaço ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverd 

comunicar aos Orgos responsaveis pela fiscaiizaco da regularidade fiscal quanto a inadimplência da contratada, 
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bern como quanto a existência de pagarnento a ser efetuado, para que sejam acionados os melos pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante dever6 adotar as medidas necessárias a resciso contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

10.4.9 - Havendo a efetiva execuçao do objeto, os pagamentos sero realizados normalmente, ate que se decida 

pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 

10.4.10 - O.uando do pagarnento, sere efetuada a retenco tributaria prevista na legislacao aplicveI. 

10.4.10.1 - Independenternente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagarnento sero retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislaco vigente. 

10.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complernentar nQ 123, de 

2006, no sofrerá a retenco tributária quanto aos irnpostos e contribuicöes abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagarnento ficará condicionado a apresentacào de cornprovaco, por melo de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributerio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11- DA VIGNCIA E PR0RR0GAcA0 

11.1 - 0 presente contrato tera vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

12- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE  

12.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigacôes assumidas pela Contratada, de acordo corn o futuro contrato; 

12.2 - Receber o objeto no prazo e condicöes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 

contrato; 
12.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorrecôes verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

12.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuco do futuro contrato e o curnprimento das obrigacöes pela Contratada; 

12.5 - Comunicar a ernpresa para emisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execuço do 

objeto, para efeito de liquidacao e pagarnento, quando houver controvérsia sobre a execucao do objeto, quanto a 
dirnenso, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2  14.133/2021; 

12.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condicöes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

12.7 - Aplicar a Contratada as sances previstas na lei e no futuro Contrato; 

12.8 - Cientificar o Orgo competente para adoco das medidas cablveis, quando do descumprimento de 

obrigacöes pela Contratada; 
12.9 - Explicitamente emitir deciso sobre todas as solicitacöes e reclamacöes relacionadas a execuçào do 

Contrato, ressalvados Os requerimentos manifestamente impertinentes, rnerarnente protelatórios ou de nenhurn 

interesse para a boa execuco do ajuste; 
12.9.1 - A Administraco terá o prazo de 10 (dez) dias Citeis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir, admitida a prorrogaco por igual periodo, quando motivada; 
12.10 - Responder eventuals pedidos de reestabelecimento do equilIbrio econôrnico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias üteis; 
12.11 - A Adrninistracào no respondere por quaisquer compromissos assurnidos pela Contratada corn terceiros, 

ainda que vinculados a execuco do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
13.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990); 

13.2 - Cornunicar a Contratante, no prazo rnximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

rnotivos que impossibilitem o cumprirnento do prazo previsto, corn a devida comprovaco; 

13.3 - Atender as determinacöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esciarecimento ou inforrnaco por eles solicitados; 
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13.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quals se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçôes resultantes 

da execuco ou dos materials empregados; 
13.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuco do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado a Adrninistraço ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaço ou o 

acompanhamento da execuço contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.6 - Entregar ao setor responsavel pela fiscaIizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certido conjunta 

relativa aos tributos federals e a DIvida Ativa da Unio; 3) certidOes que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou sede da contratada; 4) Certidào de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidäo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT; 
13.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacOes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislacao especIfica, cuja inadimplência no transfere a responsabilidade ao 

contratante e no podera onerar o objeto do contrato; 
13.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execuço do objeto contratual; 
13.9 - Paralisar, por determinacão da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo executada de acordo 

corn a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros; 
13.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes assumidas, todas as 

condicôes exigidas para habilitacào; 
13.11 - Cumprir, durante todo o perIodo de execuco do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

corn deficléncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como as reservas de cargos 

previstas na Iegislaco (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 
13.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

corn a indicaco dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo ünico, da Lei nP 14,133, 

de 2021); 
13.13 - Guardar sigilo sobre todas as informacöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equivoco no dirnensionarnento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contrataco, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021; 

13.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 
13.16 - Alocar os ernpregados necessários, corn habilitaco e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cldusulas do contrato, fornecendo os materials, equiparnentos, ferrarnentas e utensIlios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as recomendacöes de boa técnica e a legislaco de regência; 

13.17 - Orientar e treinar seus eropregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando rnedidas eficazes para proteco de dados pessoals a que tenha acesso por forca da execuço do futuro 

contrato; 
13.18 - Conduzir os trabaihos corn estrita observância as normas da legislaco pertinente, cumprindo as 

determinacöes dos Poderes Püblicos; 
13.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaco, quaisquer mudancas nos 

métodos executivos que fujam as especificacôes do memorial descritivo ou instrurnento congOnere; 

13.20 - No permitir a utilizaco de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na condico de 
aprendiz para os rnaiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilizaco do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabaiho noturno, perigoso ou insalubre. 

14- DAS INFRAçOEs E sANçOEs ADMINISTRATIVAS  
14.1 - Comete infraco administrativa, nos terrnos da lei, o proponente que, corn dolo ou culpa: 
14.1.1 - Deixar de entregar a documentaço exigida para a contrataco ou no entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) administraco durante o certame; 
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14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, no mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao ültimo lance ofertado ou após a negociaco; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigIvel; 

c) Pedir para ser desciassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacöes do edital; 

14.1.3 - Näo celebrar o contrato ou no entregar a documentaço exigida para a contrataco, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preco, ou 

ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco; 

14.1.4 - Apresentar declaraco ou documentaco falsa exigida para o certame ou prestar declaraco falsa durante 
a contrataço; 

14.1,5 - Fraudar o procedimento de contrataco; 

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a el; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar arnostra falsificada ou deteriorada, no caso de soIicitaço de amostras; 

14.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da contrataco; 

14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 2013; 

14.2 - Corn fuicro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administraco poder, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatrios as seguintes sançôes, sem prejuIzo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 - Advertência; 

14.2.2 - Multa; 

14.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e; 

14.2.4 - Declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punico ou ate que seja promovida sua reabilitaco perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 - Na aplicaco das sances sero considerados: 

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infraco cometida; 

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

14.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraco PCjblica; 

14.3.5 - A implantaco ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacöes dos 

órgos de controle. 

14.4 - A multa ser6 recoihida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 

prazo rnxirno de 30 (trinta) dias Citeis, a contar da comunicaco oficial. 

14.4.1 - Para as infracöes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa seré de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

14.4.2 - Para as infracôes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa serd de 15% a 30% do 

valor do contrato, 

14.5 - As sançôes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e decIaraco de inidoneidade para licitar ou 

contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou näo, a penalidade de multa. 

14.6 - Na aplicaco da sanco de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias üteis, 

contado da data de sua intirnaco. 

14.7 - A sanco de impedimento de licitar e contratar seré aplicada ao responsâvel em decorrência das infracOes 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando no se justificar a imposico de penalidade 

mais grave, e impediré o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraco Püblica direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgo ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

14.8 - Podera ser aplicada 20 responsavel a sanço de declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prdtica das infracOes dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bern como pelas 

infracöes adrninistrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquern a imposiço de penalidade 
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mais grave que a sançäo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraço observará o prazo previsto no art. 
156, §59,  da Lei n9  14.133/2021. 

14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco, descrita no item 14.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitar6 as penalidades e a imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgào ou entidade promotora da Iicitaco, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §49  da IN SEGES/ME n2  73, de 2022. 
14.10 - A apuracäo de responsabilidade relacionada as sancOes de impedimento de licitar e contratar e de 
decIaraco de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a instauraço de processo de responsabiIizaço a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pblicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data de sua intimaco, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11 - Caber recurso no prazo de 15 (quinze) dias üteis da aplicaco das sancöes de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaço, o qual será dirigido a autoridade que tiver 
proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias üteis, encaminhará o recurso 
com sua motivaço a autoridade superior, que dever6 proferir sua deciso no prazo mdximo de 20 (vinte) dias 
üteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 - Caberá a apresentaço de pedido de reconsideracäo da aplicaco da sanço de decIaraco de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da intimaço, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias üteis, contado do seu recebimento. 

14.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraçao tero efeito suspensivo do ato ou da deciso recorrida ate que 
sobrevenha deciso final da autoridade competente. 

14.14 - A aplicaco das sancães previstas neste edital no exclui, em hipótese alguma, a obrigaco de reparacào 
integral dos danos causados. 

15- D0TAcA0 0RcAMENTARIA 

15.1 - As despesas do futuro contrato correro por conta de recursos oriundo do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes dotacöes orcamentrias: 

Orgo Unid. Orç. Projeto/AtMdade Elemento de Despesa 
20 01 18.122.0046.2.074.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
15 01 12.122.0031.2.033.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
15 02 12.361.0031.2.038.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
19 01 15.122.0044.2.071.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
11 01 18.122.0002.2.017.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
16 01 08.244.0004.1.025.0000 3.3.90.30.00 I 3.3.90.39.00 
16 01 08.244.0004.1.026.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
16 01 08.122.0004.2.042.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
14 01 10.301.0024.2.020.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
14 01 10.302.0025.2.025.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
14 01 10.304.0026.2.029.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 
14 01 10.122.0028.4.001.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 
07 01 06.122.0002.2.011.0000 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00 

16- DAS DIsPosIcOEs GERAIS  
16.1 - Poderá o MunicIpio de Milagres/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse püblico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

16.2 - 0 MunicIpio de Milagres/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofIcio ou por provocaçäo. 

16.3 - A anulaco do Processo no gera direito a indenizaçäo, ressalvada o disposto no parágrafo inico do Art. 71 
da Lei Federal n2. 14.133/21. 

16.4 - Após a fase de classificaco das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administracão. 
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16.5 - Em caso de manifestaço de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigaco(oes) assumida(s), sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia 
de proposta, caso haja, em favor do árgo ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 52, da Lei 
Federal 0 14.133/2021. 

16.6 - Salientamos que se porventura alguma situaço no prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência sero regidas pela Lei Federal n2  14.133/2021. 

17-DO FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir os litIgios que decorrerem da execuçao do futuro 

Contrato que no possam ser compostos pela conciliaço, conforme art. 92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

FelipeJac6A ddeOlivelra 
Ordenador'de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 
PibIicos e Estradas 

Renata Sayonara dos Santos Vieira 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municip. de Meio Ambiente 

Maria EIisânIItoo Landim 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteço Social 

Francisco Yinto Xavier Jcnior 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil 

Francisca 	"arAIves Belém Morals 
Ord-orade Despesas 

Secretaria Municipal de Educaco Basica 
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PROPOSTA DE PRECOS 

Ao MunicIpio de Milagres/CE. 

Pela presente declaramos inteira subrnissào aos preceitos legais em vigor, especialmente as da Lei 

Federal n. 14.133/2021, bern como as cláusulas e condiçôes do Processo Licitatório na modalidade 

Pregäo Eletrônico n2  2026.02.20.1. 

Declaramos que no ocorreu fato que nos impeca de participar do mencionado Processo de 

Licitaço. 

Declararnos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas 

corn tributos, impostos, contribuicöes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, corn 

servicos de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos prod utos/m ate rials cotados 

que venham a orierar a objeto desta contrataço. 

Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitaço. 

Objeto: Aquisico de pneus e cârnaras de ar, bern como servicos de alinharnento, balanceamento e 

cambagem de veIculos e máquinas pesadas que compôem a frota das diversas Secretarias 

Municipais de Milagres/CE, conforme especificaçöes apresentadas no quadro abaixo: 

Lote Unico 
Item Especificacäo Unid. O.tde. Marca Valor unitário Valor Total 

Total: 

0 valor total da proposta é de R$ 	  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

- 	IDENTIFICAçAO DA EMPRESA 

Em presa: 	  

CN Pi: 	  

Endereço: 	  

Cidade: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

INDICAçAO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  

CP F: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCARIOS 

Banco: 	  

Agenda: 	  
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Conta para depósito: 	  
Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 

a Helena M 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAçOES 



DECLARAOES 

PREGAO ELETRONICO N2  2026.02.20.1.  

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob a n9 	 , por 
intermédlo do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 
identidade n2 	 e CPF nQ 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençöes coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Näo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabaiho, salvo na 

condiço de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da 
Constituiço Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, lirevistas em lei e em outras normas especIficas; 

d) Atende aos requisitos de habilitaçäo, e que responderá pela veracidade das informaçoes 
prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE) 
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PREFEITURA DE MtLA 
SETOR DE UCITAç 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o MunicIpio de Milagres/CE, 

através 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 

	

e 	a 	empresa 

	 / para o fim que nele se declara. 

o MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, pessoa jurIdica de direito p(iblico, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2  
07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de 	 ,neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, a Sr(a). 	  residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na 
	  inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 	 , neste ato representada por 
	  portador(a) do CPF n2 	 , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Prego Eletrônico n2  
2025.04.09.1, em conformidade corn as disposiç6es contidas na Lei Federal n9. 14.133, 01 de abril de 2021, 
mediante as cláusulas e condicOes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitaço na modalidade Prego Eletrônico n2  2025.01.14.1, de acordo de acordo corn as 
normas gerais da Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a 	 , na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

2.2 - So anexos a este instrumento e vincularn esta contrataco, independenternente de transcricäo: 
2.2.1. Terrno de Referência; 

2.2.2. Edital da Licitaço; 

2.2.3. Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSU LA TERCEIRA - DA VIGNCIA E PRORROGAcAO 

3.1 - 0 presente contrato teré vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1 - A prorrogaçäo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade corn petente, de que 

as condicöes e os precos perrnanecem vantajosos para a Administraco, permitida a negociaco corn o 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçAO E DE GESTAO CONTRATUAL 

4.1 - 0 regime de execuco contratual, os modelos de gestho e de execuco, assim como os prazos e 

condicoes de concluso, entrega, observacâo e recebimento do objeto constarn no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA O.UARTA - DA SU BCO NTRATAcAO 

5.1 - No será adrnitida a subcontrataço do objeto contratual. 

Merdr de flgue 
	 Igres- CE 



CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  

6.1 - As despesas deste Contrato correro por conta de recursos oriundos do PNAE e do Tesouro Municipal,  
previstos nas seguintes Dotaçöes Orcamentárias: 

rgäo 

      

Unid.Orç. rojeto/Atividade 

    

 

Elemento de Despesa  

       

       

       

       

CLAUSULA SETI MA - DO PAGAMENTO 

7.1- Preço 

7.1.1-O valor total do contrato éde R$ 	( 	 )  
7.1.2 - No valor acima estho incluldas todas as despesas ordinaries diretas e indiretas decorrentes da 

execuco do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administraço, frete, seguro e outros necessârios ao cumprimento integral do 
objeto da contrataço, 
7.2 - Forma de Pagamento 

7.2.1 - 0 pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agenda e conta 
corrente indicados pela contratada. 

7.2.2 - Sera considerado a data do pagamento o die em que constar como emitida a ordem bancaria pare 
pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 

7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da 
Note Fiscal/Fatura. 

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante atestar a 
execuço do objeto do contrato. 

7.4- Condiçôes de Pagamento 

7.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçäo, 
conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 
d) o perIodo respectivo de execuço do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retençöes tributaries cabIveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidaço da 

despesa, a pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovaco da regularização da situaco, não 
acarretando qualquer onus para a contratante; 

7.4.4 - A Note Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaço da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios eletrônicos oficiais ou a 
documentaço mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco deverá realizer 
consulta para: 

a) verificar a rnanutenço das condicöes de habilitaço exigidas na contrataço; 
b) identificar possIvel razo que impeca a participaço em licitaçäo, no âmbito do órgo ou entidade, 
proibiço de contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

C  



7.4.6 - Constatando-se a situaço de irregularidade da contratada será providenciada sua notificaco, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularize sua situaco ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, a critério da contratante. 

7.4.7 - No havendo regularizaço ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgos responsveis pela fiscalizaço da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da 
contratada, bern como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
melos pertinentes e necessàrios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias A resciso contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagarnentos sero realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisao do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 

7.4.10 - 0.uando do pagamento, será efetuada a retenco tributária prevista na legislaco aplicâvel. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero retidos na 
fonte os percentuals estabelecidos na legislaço vigente. 

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, 
de 2006, näo sofrerá a retenço tributária quanto aos impostos e contribuiçöes abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentaço de comprovaço, por melo de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributârio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

8.1 - Os precos inicialmente contratados so fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano contado da data do 
orçamento estimado. 

8.2 - Após o interregno de urn ano, os precos iniclais poderäo ser reajustados, rnediante a aplicaço, pelo 

contratante, do IPCA (Indice de Precos ao Consumidor Amplo), exciusivamente para as obrigaçöes iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de urn ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do 61timo reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou näo divulgaço do Indice de reajustamento, a contratante pagará a contratada a 
importância calculada pela ültima variaço conhecida, liquiclando a diferença correspondente to logo seja 
divulgado o Indice definitivo. 

8.5 - Nas aferiçoes finals, o Mice utilizado para reajuste serâ, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o mndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma no possa 

mais ser utilizado, sera adotado, em substituiço, o que vier a ser determinado pela legislaço em vigor. 

8.7 - Na ausência de previso legal quanto ao Indice substituto, as partes elegero novo Indice oficial, para 
reajustamento do preco do valor remanescente, por rneio de termo aditivo. 

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previso do Art. 136, da Lei 14.133/2021, 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaço que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuiço da Administraçäo para a justa remuneraço do fornecimento, desde que 

objetivando o reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, 

configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso II, alInea "d" da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro devera ser formulado durante a 
vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogaço nos termos do art. 107 da Lei n2  14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATANTE  

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo corn o presente 
contrato; 

i 	 c Rg e 
	

C ntro, Mtctgres 



PREFEITURA DE MILA 
SETOR DE UCITA 

PAG. 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condicöes estabelecidas no Termo de Referenda, vinculado ao presente 
contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substftuIdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuço do contrato e o cumprirnento das obrigaçes pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execuço 
do objeto, para efeito de Iiquidaço e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào do objeto, 
quanto a dimenso, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nQ 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condiçöes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar a Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar o Orgo competente para adocão das medidas cabIveis, quando do descumprimento de 
obrigacöes pela Contratada; 

9.9 - Explicitarnente emitir deciso sobre todas as solicitaçöes e reclamaçoes relacionadas a execuçäo do 
Contrato, ressalvados os requerimentos ma nifestamente impertinentes, meramente prote!atórios ou de 
nenhum interesse para a boa execuço do ajuste; 

9.9.1 - A Adrninistração terá o prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogaç8o por igual perlodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias üteis; 

9.11 - A Administraço nâo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn 
terceiros, ainda que vinculados a execuço do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar a Contratante, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida cornprovaço; 
10.3 - Atender as determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esciarecimento ou informaço por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os prod utos/materlais nos quais se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes 
resultantes da execuço ou dos materiais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por todo e 
qualquer dano causado a Administraço ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a fiscalizac8o ou 
o acompanhamento da execuço contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsavel pela fiscalizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao 
conjunta relativa aos tributos federais e a DIvida Ativa da Unio; 3) certidöes que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou sede da contratada; 4) Certido de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigacoes trabaihistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislaçao especIfica, cuja inadimpléncia no transfere a 
responsabilidade ao contratante e no podera onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anorrnal ou acidente que se 
verifique no local da execuço do objeto contratual; 



PAG. oa  

PREFE!TURA DE MILA 
SETOR DE LICIT( 

10.9 - Paralisar, por determinaco da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo executada de 
acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, 
todas as condiçoes exigidas para habilitaço; 

10.11 - Cumprir, durante todo o perIodo de execuço do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como as reservas de 
cargos previstas na legislaço (art. 116, da Lei nQ 14.133, de 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, corn a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parâgrafo ünico, 
da Lei n9  14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dimensionamento dos quantftativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementh-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contrataço, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 
14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, alOm dos postulados legais vigentes de rnbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessrios, corn habilitaço e conhecirnento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materials, equipamentos, ferramentas e utens(lios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as recomendacöes de boa técnica e 
a legislaçao de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteco de dados pessoais a que tenha acesso por forca da 
execuço deste contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da legislaço pertinente, cumprindo as 
determinacöes dos Poderes Pt.blicos; 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovaço, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam as especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - No permitir a utilizaco de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na condico de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utilizaç5o do trabalho do menor de dezolto anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DAS INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS 
111. Comete infraçäo administrativa, nos terrnos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa a inexecuço parcial do contrato; 
b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administracäo ou ao funcionamento 
dos serviços püblicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa a inexecuçäo total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execuço ou da entrega do objeto da contrataço sem motivo justificado; 
e) Apresentar docurnentaço falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuço do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execuço do contrato; 
g) Comportar-se de rnodo inidOneo ou corneter fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9  12.846, de 12  de agosto de 2013. 
11.2. Sero aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acirna descritas as seguintes sancOes: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa a inexecuço parcial do contrato, sempre que no se 
justificar a imposiço de penalidade mais grave (art. 156, § 2, da Lei n 9  14.133, de 2021); 
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11.2.2. Impedimenta de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alIneas "b", "c"  e 
do subitem acima deste Contrato, sempre que no se justificar a imposiço de penalidade mais grave (art. 
156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaraço de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrftas nas 

alIneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bern como nas alIneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposiço de penalidade mais grave (art. 156, § 52, da Lei ri2  14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratária de 1% (urn par cento) por dia de atraso injustificado sabre o valor da parcela 
inadimplida, ate a limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2. 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraço a promover a extinço do contrato par 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispöe a inciso I do art. 137 da Lei 
n9. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez par cento) sobre a valor total do cantrato, no caso de inexecuggo total 
do objeto. 

11.3. A aplicaço das sancôes previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma, a obrigaço de 
reparaço integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 92, da Lei n2  14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sancöes previstas neste Contrato podero ser aplicadas cumulativarnente corn a multa (art. 
156, § 72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicaco da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
üteis, contado da data de sua intimaço (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizacôes cabIveis forem superiares ao valor do pagamenta 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poder6 ser 
cobrada judicialmente (art. 156, § 82, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maxirno de 15 (quinze) dias tteis, a contar da data do recebimento da 
comunicaço enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicaco das sancôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se a procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenta de licitar e contratar e de declaracäo de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicaço das sançôes sero considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreta; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) A implantaço ou a aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes dos 
órgàos de controle. 

11.7. Os atos previstos coma infracoes administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados coma atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, sero apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados a rita procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

11.8. A persanalidade jurIdica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada cam abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilIcitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confuso patrimonial, e, nesse caso, todos as efeitos das sancOes aplicadas a pessoa jurIdica serào 
estendidos aos seus administradores e sácios corn poderes de administraçào, a pessoa jurIdica sucessora au 
A ernpresa do mesrno ramo cam relaço de coligaça ou controle, de fato ou de direito, corn a Contratado, 

observados, em todas as casos, a cantraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurIdica prévia 
(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.9. 0 Contratante devera, no prazo maxima 15 (quinze) dias üteis, contado da data de aplicaço da 
sanca, informar e manter atualizados as dados relativos as sancöes par ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Naciona! de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona! de 
Empresas Punidas (Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.10. As sançôes do impedimento de licitar e contratar e declaracgo de inidoneidade para licitar ou 
contratar so passIveis de reabiIitaço na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
11.11. Os débftos do contratado para corn a Administraço contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizaçöes, no inscritos em dIvida ativa, podero ser compensados, total ou parcialmente, corn os 

créditos devidos pelo MunicIpio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua corn o MunicIpio contratante, na forma da lnstruçäo Norrnativa SEGES/ME n2  26, 
de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUcA0  

12.1 - A contrataço conta corn garantia de execuço, nos moldes do art. 96, da Lei ng 14.133/2021, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias citeis, prorrogveis por igual perIodo, a 
crftério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaço de garantia, podendo 

optar por cauço em dinheiro, tItulos da dIvida pblica, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

12.3 - Caso utilizacla a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo do vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado no pague o prêmio nas datas convencionadas. 

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes a vigência do contrato 
principal, mediante a emissao do respectivo endosso pela seguradora. 

12.5 - Será permitida a substituiçäo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçao ou do aniversário, 

desde que mantidas as condiçöes e coberturas da apólice vigente e nenhum perlodo fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato. 

12.6 - Na hipótese de suspenso do contrato por ordern ou inadimplemento da Administracao, o contratado 

ficari desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem de reinlcio da 
execuço ou o adirnplemento pela Administraço. 

12.7 -A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.7.1 - prejuIzos advindos do no cumprimento do objeto do contrato e do no adimplemento das dernais 
obrigaçoes nele previstas; 

12.7.2 - multas rnoratórias e punitivas aplicadas pela Administraço a contratada; e 
12.7.3 - obrigaçöes trabalhistas e previdenciarias do qualquer natureza e para corn o FGTS, näo adimplidas 
polo contratado, quando couber. 

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
12.7, observada a legislaço que rege a rnatéria. 

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser 
fornecida, corn correco rnonetária. 

12.10 - Caso a opço seja por utilizar tItulos da dIvida püblica, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de Iiquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

12.11 - No caso de garantia na modalidade do fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiço 
financeira, devidamente autorizada a operar no Pals polo Banco Central do Brash, e deverâ constar expressa 
renüncja do fiador aos benefIcios do artigo 827 do Código Civil. 

12.12 - No caso de alteraço do valor do contrato, ou prorrogaço de sua vigência, a garantia deverâ ser 
ajustada ou renovada, seguindo os rnesrnos parâmetros utilizados quando da contrataço. 



12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaço, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiço no prazo mximo de 10 (dez) dias iteis, contados da 
data em que for notificado. 

12.14 - 0 Contratante executarâ a garantia na forma prevista na legislaço que rege a matéria. 

12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

inIcio de processo administrativo para apuraço de descumprirnento de c!usulas contratuais (art. 137, § 49, 
da Lei n.2  14.133/2021). 

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterizaço e comunicaço podero ocorrer fora desta vigência, nào caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos das regularnentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

12.15 - Extinguir-se-â a garantia corn a restituiço da apólice, carta fianca ou autorizaçao para a liberaço de 

importâncias depositadas em dinheiro a tItulo de garantia, acompanhada de declaraço do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituIda apás a fie[ execuço do contrato ou após a sua 

extinço por culpa exciusiva da Administraço e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

12.17 - 0 garantidor no é parte para figurar em processo administratjvo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuIzos e/ou aplicar sancôes a contratada. 
12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 

12.19 - A garantia de execuco é independente de eventual garantia do produto. 

CLAUSULA DECIMATERCEIRA - DA EXT!NçAO CONTRATUAL  

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de arnbas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigaçoes no forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

concluso do objeto, caso em que deverá a Administraço providenciar a readequaco do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.2.1 - O.uando a no concluso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficara ele constituIdo em rnora, sendo-Ihe aplicaveis as respectivas sancOes administrativas; e 
b) Poderá a Administraço optar pela extincäo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execuço contratual. 

13.3 - Constituem motivos para extinço do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situaçöes previstas no Art. 137, da Lei nQ 14.133/2021, assegurados o contraditório e a 
amp!a defesa, com observância as previsöes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei, 

CLAUSULA DECIMA O.UARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Os casos omissos sero decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n9  
14.133, de 2021, e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposicöes contidas 
na Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princIpios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS  

15.1 - Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressôes 

que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3 - As alteracöes contratuais devero ser promovidas mediante celebraço de termo aditivo. 

;ctde 	 igrp-s 



15.4 - Registros que no caracterizam alteraço do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAçA0  

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçöes 

Püblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sItio oficial na 
Internet, em atenço a Lei n2. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DECIMASET1MA- DO FORD 

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 

Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litIgios que decorrerem da execuço deste Termo de 
Contrato que näo puderem ser compostos pela conciliaçäo, conforme art. 92, §12, da Lei n2  14.133/21, 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaço final, completa e exciusiva de acordo 
entre elas celebrado, assiriando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurIdicos e legais efeitos. 

Mi lagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1. 	  CPF 	  
2. 	  CPF 	  

Pu a. 	 Figuefir I 
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